
EDITAL DA TOMADA DE PRE~OS N2.2021.11.18.1. 	 I 

LIcITAcA0 DO TWO MENOR PREO GLOBAL, PAM 
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE 
SERVIOS DE PAVIMENTAcAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, DE ACORDO COM 0 PLANO DE 
TRABALHO N 9  107083259. 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, torna pñblico para 
conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela PORTARIA N2 336/2021 DE 01 DE OUTUBRO, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá Iicitação, na modalidade TOMADA DE PREcOS N2 . 2021.11.18.1 do tipo 
menor preço sob o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, para 
atendirnento do objeto desta licitação, de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposiçöes contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçOes 
posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei no . 147/2014. Os serviços constantes 
desta licitação serão realizados através de execução indireta pelo regime de empreitada por 
preço unitário 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão püblica 
marcada para: 
As 09hOOmin. 
Do dia 07 de dezembro de 2021. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçOes, localizada a Av. dos três 
poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan Pinheiro - Estado do Ceara'. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico, Orcamento Básico e Cronograma FIsico-financeiro. 
ANEXO H - Modelo de apresentaçao de carta-proposta. 
ANEXO Ill - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaraçao (Artigo. 27, inciso V,da Lei Federal n 2  8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituiçao Federal). 

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO: 
1.1- A presente licitaçao tern como objeto e a CONTRATAçAO  DE EMPRESA PARA 
PREsTAçA0 DE SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 DE VIAS NO MIJNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, DE ACORDO COM 0 PLANO DE TRABALHO N 2  107083259. 
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1.2 - 0 valor estirnado total é de R$ 383.971,96 ( trezentos e oitenta e três mu, 
novecentos e setenta e urn reais e noventa e seis centavos), conforme orçado pela 
administraçao. 

1.3 - Origem dos recursos: Ministério do Desenvolvimento Regional - Governo Federal, 
Proposta n° 003480/2020 

2.0- DAS REsTRIcOEs E CONDIçOES DE PARTIcIPAçA0 

2.1- REsTRIcOEs DE PARTICIPAcAO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores; 

a) Pessoas jurIdicas que tenharn sido declaradas inidôneas por ato do poder püblico ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar corn a adrninistraçao püblica, ou corn 
qualquer de seus órgaos descentralizados, quais sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenaçoes por Ilicitos Adrninistrativos - CAD ICON; 
III.Sisterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de CondenaçOes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justica - CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensao ternporária imposta pela Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçao ou liquidacao, fusão, cisão ou de 
incorporação; d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou dirigente de órgao 
ou entidade contratante ou responsável pela licitaçao; 
f)Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fIsica ou jurIdica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pals; i) De licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaçOes; 
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2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitaçao, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa JurIdica, emitido via internet no sItio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para cornprovaçao ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçOes ou de 
celebrar contratos corn a Adrninistração Piiblica. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos docurnentos de 
habilitação. 

2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatIvel 
corn o objeto desta licitação. 

2.23- Quando urn(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) tecnicos(as) 
da licitante participar de mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçao, 
sornente urna delas poderá participar do certame IicitatOrio. Caso näo seja feito a escoiha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão exciuldas do certame. 

2.2.4 - E vedado ao servidor dos Orgaos e/ou entidades da Administração Püblica 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Püblicas ou FundaçOes, 
instituIdas ou mantidas pelo Poder Püblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
participar como licitante, direta ou indiretarnente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 

2.23- 0 licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certarne, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 

2.2.6. JUSTIFICATIVA vedaçao a participação de consórcio: 

I - A vedaçao a participaçOes de interessadas que se apresentem constituldas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contrataçOes de serviços comuns, 
é bastante cornurn a participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em 
sua maioria, apresentam o mInimo exigido no tocante a qualificaçao técnica e 
econômico-financeira, condiçOes suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possIveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuIzos a competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formaçao de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questöes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condiçOes de suprir os requisitos de habilitaçao do edital. Nestes casos, a 
Administraçao, corn vistas a aumentar o nümero de participantes, admite a forrnaçao de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Püblico, na condiçao de contratante, a 
escoiha da participação, ou nao, de ernpresas constituIdas sob a forma de consórcio, corn 
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as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
8.666/93, que em seu artigo 33 que atribuI a Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitaçOes por ela promovidas, pelos motivos já expostos, concluI-se 
que a vedaçao de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
meihor atende o interesse püblico, por prestigiar os princIpios da competitividade, 
economicidade e moraildade. 
III - Ressalte-se que a decisão corn relação a vedaçao a participaçäo de consórcios, 
expressa no item 2.1.1 - d) do Edital Tomada de Preps n° 2021.11.18.1 para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restriçao a competição, na medida que a 
reunião de ernpresas que, individualrnente, poderiarn prestar os servicos, reduziria o 
nñmero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a forrnação de 
conluios/carteis para manipular os precos nas licitaçOes. 

2.2- DAS coNDIçOEs DE PARTIcIPAçA0: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURfDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO ou näo cadastrada, que atender a 
todas as condiçOes exigidas para cadastrarnento ate o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificaçao. 

2.2.2- So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer ernpresa licitante no presente certarne, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAcAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado corn 
os atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, contrato social, requerirnento 
de empresário individual, etc, nos quais estejarn expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura). A procuração 
deverá indicar outorga de poderes para, ha forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preps, assinar ata e os dernais fins pertinentes 
ao certarne, em norne da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em norne da licitante. OBS.- não serão aceitas 
procuraçOes (püblicas ou particulares) corn prazo de validade acirna de 01 (urn) ano 
civil, a contar da data da sua emissão. 

2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente corn o documento de identidade, docurnentos que 
comprovern tal condição (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc), 
nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em 
decorrência de tal investidura. 
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2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitacão em condicoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçOes do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituIdo pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a 
declaraçao expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaçOes 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos beneffcios concedidos pela referida lei. 

2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaraçao, prevista no item 2.2.4 a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, corn data não superior a 30 (trinta) dias da 
data de abertura do certarne, da sede a pessoa jurIdica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO DURANTE AS SESSOES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 

2.3.1. Conforrne Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das 
regras de isolamento social, so poderão adentrar no Setor de Licitaçoes / Sala de 
SessOes, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de mascara de 
proteção. 0 não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, 
no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habi1itaço/Proposta de 
Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de 
julgamento. 

2.3.2. Para todos os presentes, sera' organizacão do ambiente da sessão de julgamento 
com afastamento mInirno de 1 (urn) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 

2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão as competências dos órgãos 
de vigilância sanitária, mas tão-somente de recornendaçoes as unidades administrativas 
e cornissão de licitaçao no sentido de mitigar a propagaçao da pandemia, garantindo 
major segurança a todos os presentes nas sessOes presenciais (inclusive eventuais 
cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-
ihes urn arnbiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto 
retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGIJ). 
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3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. Cada licitante deverá apresentar, sirnultaneamente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Habilitaçao e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via 
postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarern enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(urn) ünico envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS corn a documentação referente a Habilitaçao (urn envelope), e a Proposta de 
Preços (urn envelope). A Cornissão de Licitaçao não se responsabilizará se os mesmos 

7 	nao chegarern a tempo hábil para a abertura do certarne. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitaçao não se responsabilizará por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se corn o setor de licitaçao a 
chegada do rnesrno, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitaçao, os 
envelopes de docurnentaçao enviados pelo correio caso não forem abertos os rnesmos 
serão fragmentados caso a ernpresa não os retire. 

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, corno por exemplo, a 
colocaçao da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitaçao, acarretará 
a exclusão sumária da proponente no certame. 

3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos a Habilitaçao e Proposta de Preço deverão 
ser entregues separadarnente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados corn o nome do licitante, o nürnero do CNPJ, o objeto da licitaçao e, 
respectivamente, os tItulos dos conteüdos ("Documentos de Habilitaçao" e "Proposta de 
Preco"), na forma a seguir: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N001— DOCuMENTAcA0 
TOMADA DE PREOS No 	/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N002— PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS No 	/2021 

3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREçOs, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
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3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representação legal, através de procuração 
püblica ou particular. A não apresentaçäo não implicará em inabilitaçäo. No entanto, o 
representante nao poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas de Preços de qualquer licitante, porém cada pessoa so poderá entregar 
os envelopes de apenas urn licitante, devendo apresentar documento de 
identificação corn foto, para emissão de devido protocolo de entrega. 

3.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto a Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

3.6. DA IMPuGNAcA0 AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: 

3.6.1. Qualquer cidadão é parte legItirna para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias üteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a 
julgar e responder em ate 03 (três) dias üteis; 

3.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer ate o 
segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçao, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso; 

3.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.6.4. Acoihida a peticão contra o ato convocatório sera' designada nova data para a 
realização do certame; 

3.6.5. Todas as irnpugnaçöes deverão ser encaminhadas somente para o e-mail 
oficial: licita.irapuan@gmail.com. No sentido de mitigar a propagação da 
pandemia, garantindo major seguranca a todos os presentes nas sessôes 
presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A". 

4.1 -Os Documentos de Habilitaçao deveräo ser apresentados da seguinte forma: 
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a) Em originais ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n o. 8.666/93), sendo aceito autenticação 
eletrônica, exceto para a garantir, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exciusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado 
de declaração ou regulamentaçäo do órgäo emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçäo, o documento sera' 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a 
ültima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.1.2 Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçâo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente sera' exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçao exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.1.4 Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera' assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias ñteis (Lei n° 123/2006 e suas alteracOes), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaçäo 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contrataçao, sem prejuIzo  das sançOes previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

4.1.6 Sera'inabHitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a 
fase de habilitação, hem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
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4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn exceção 
dos docurnentos que são válidos para rnatriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato sera' celebrado corn a sede que apresentou a docurnentaçao. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO CONSISTIRAO DE: 

42.1- HABILITAçA0 JURIDICA: 

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro PUblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro püblico de empresa rnercantil 
da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente 
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicaçao dos seus administradores; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAlS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionarnento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçOes 
ou da consolidaçao respectiva. 

e). Cópia de Documento Oficial corn foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa, conforme o caso; 

4.2.2. - PRO VA DE INscRIcAo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio 
ou sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto da 
licitaçao. 
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4.2.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 
DIvida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal. 

4.2.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 

4.2.3.5. Prova de situação regular perante a Justica do Trabaiho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabaihista - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

OBS: Caso não seja declarado 0 prazo de validade da certidão em seu conteüdo, sera' 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAcAO TECNICA: 

4.2.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conseiho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conseiho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU na qual conste o(s) norne(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.2.4.2 Comprovação da QUALIFICAçAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovaçao da 
licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nIvel superior, corn formaçao em Engenharia Civil detentor de 
atestado de responsabilidade técnica, devidarnente registrado no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico - 
CAT, expedidas por estes Conseihos, que comprove ter o profissional executado serviços 
relativos a execução de obra ou serviços de caracterIsticas ao objeto licitado. 
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4.2.4.2.1. Comprovação da condição do item 4.2.4.2 somente sera' aceita através de 
CAT(s) corn registro de atestado de atividade concluida e a certidão expedida de acordo 
corn os dados constantes da ART baixada, relativa a obra/servico concluldo, 
considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados no atestado e 
demais documentos complernentares, conforme orientação do Manual de 
Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU, 
atinentes as respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA, nao se admitindo 
atestado(s) de Projetos, Fiscalizaçao, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnicas; 

4.2.4.2.1 Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de 
rnaior relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 

a) Pavimentação em Pedra Tosca s/ rejuntamento (agregado adquirido); 

4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua tiltima alteraçao, devidamente registrados no 
órgão competente; 

bJ diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabaiho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vInculo empregatIcio previsto 
na legislacao de regência da matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurIdica no conseiho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovaçao através do registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relaçao das empresas em que o 
profissional figure como responsável técnico. 

4.2.4.3. Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar corn clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acornpanhado 
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 En 11 
Avenida dos Tres Poderes, no 'lb - UNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 

7',, 



4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dadOs: Data de 
inIclo e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus tItulos profissionais e nümeros de registros no 
CREA/CAU, especificaçOes técnicas da obra e os quantitativos executados. 

4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalizaçao, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.4.6 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escoiha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão exciuldas do certame; 

4.2.4.7. 0 (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituiçao so' sera' possfvel por profissional igualmente 
qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalizaçao; 

4.2.4.8. As exigências mInimas relativas a instalaçOes de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitacao, serão atendidas mediante a apresentaçao de 
declaraçao formal, e relaçao explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabIveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 

4.2.4.9.1. Declaração fornecida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, que o seu responsável 
técnico, tenha visitado (in loco) e tornado conhecimento dos locais onde serão 
executados o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condiçOes que 
possam orientar a elaboraçao completa da proposta. 



4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasiäo da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido pelo CREA/PF/CAU, caso seja o engenheiro da 
empresa, juntamente corn a Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao 
Conseiho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAll em que 
conste o profissional como responsável técnico da licitante. 

4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é 
plenamente justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detaihes e caracterIsticas técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de algurna forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. Conforme o previsto no Art. 30, 
inciso III da Lei n o. 8.666/93. 

4.2.4.10.1. A visita técnica tern por objetivo dar a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES a certeza e a comprovacão de que todos os licitantes conhecem 
integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços 
possam refletir corn exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegaçOes de 
desconhecimento das caracterIsticas dos serviços licitados, resguardando o MunicIpio 
de possIveis inexecuçOes contratuais. Portanto, a finalidade da introdução da fase de 
vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detaihes e caracterIsticas técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparacão da proposta e execução do objeto. 

4.2.4.10.2. A licitante não poderá alegar, a posterior, desconhecimento de qualquer fato. 

4.2.5- QUALIFICAçAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis (DRE) do ültimo exercIcio 
fiscal, já exigIveis e apresentados na forma da id, devidarnente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Cornercial - constando 
ainda, no balanço, o nümero do Livro Diário e das foihas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, corn vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso ihe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, acornpanhado das notas explicativas, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacão 
da proposta; 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
DemonstraçOes Contábeis assim apresentados: 
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a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicIlio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraldo. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulaçao editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) As empresas constituIdas dentro do atual exercIcio fiscal: deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicIlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mInimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento do Livro diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o nümero do Livro Diário 
e das foihas nos quais se acha transcrito. 

4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-Io na forma da lei. 

4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mInimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstraçao do Resultado do Exercicio; 



c) Termos de abertura e de encerrarnento do Livro diário; d) Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

oBsERvAçAo 1 : A autenticação de livros contábeis das pessoas jurIdicasnão sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sisterna Püblico de Escrituraçao Digital - 
SPED, instituldo pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por rneio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

4.2.5.8. A Escrituraçao Digital deverá estar de acordo corn as InstruçOes Normativas 
(RFB no 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sisterna Püblico de Escrituraçao 
Digital - SPED. Para maiores inforrnaçOes, verificar o site www.receita.ov.br , no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentaçao do Balanço Patrimonial do Ultimo exercicio 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das InstruçOes Normativas da 
RFB, hem corno o que deterrnina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valrnir Campelo. 

OBSERVAçAO 2 : Os prazos de encerramento de exercIcio social foram alterados em face 
da MP 931/20 5 conforme art. 1, 40e 60da referida rnedida provisória. Desse rnodo fica 
cornpreendido como ültimo exercicio social o encerrado ern 31.12.2018. 

4.2.5.9. Corn base nos dados extraidos do balanço sera' avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade corn o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos Indices financeiros, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definiçOes e formulaçOes: a boa situação financeira, sera' baseada 
na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que urn (>1), Solvência Geral (SG), 
rnaior que urn (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que urn (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicaçao das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

SG = 	Ativo Total 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (urn) em 
qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado 
da contratação. Devendo a comprovaçao ser feita relativamente a data de apresentação 
da proposta, mediante apresentaçao da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislaçao especIfica e em órgäos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilizaçäo dos Indices contábeis acirna, 
conclusivarnente, os mais adotados no segmento de licitaçOes; 

b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos indices, 
revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
O disposto no art. 37, XXI, da Constituiçao Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mInimo que o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os Indices escoihidos foram democráticos, na medida em que estabelecem urn "minimo" 
de seguranca na contratação. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperacão judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 
8.012,51 (oito mu, doze reais e cinquenta e urn centavos) a ser realizada junto a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro - Ceara'. 

4.2.5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
cauçao em dinheiro, tItulos da divida püblica, seguro garantia ou por fiança bancária; 
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4.2.5.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 
transferência bancária para a Agência: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 Banco: 
Banco do Brasil cujo comprovante deve ser apresentado junto corn a docurnentaçao 
referente a habilitaçao; 

4.2.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em tItulos da dIvida püblica, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidaçao e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda corn exceção dos 
TItulos da Divida Agrária; 

4.2.5.15. Caso a modalidade de garantia escoihida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original, junto a sua habilitaçao, fornecido pela instituição que a 
concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

a) Beneficiário: Governo Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceara'. 

b) Objeto: Garantia de Participaçao na TOMADA DE PREçOS No 2021.11.18.1. 

c)Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado. 

d) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

4.2.5.16. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovaçao da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
sera' de, no mInimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes; 

4.2.5.17. A liberação de qualquer das garantias somente sera' feita, para 0(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após conclulda a fase de habilitaçao e, para dernais, sornente após o 
encerramento de todo o processo licitatório; 

4.2.5.18. A garantia da proposta poderá ser executada: 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) Se o licitante nao firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGENCIAS: 
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4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibiçao prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabaiho de menor de quatorze anos, salvo na condiçao de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possIvei. Identificar quem assinou. 

4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bern corno de que recebeu todos os documentos e 
informaçOes necessárias para o cumprimento integral das obrigaçoes objeto da licitaçao. 
Sugerirnos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. 

4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins) sob as penalidades cabIveis, de nao haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participaçao em licitaçOes ou contrataçOes corn a 
Administraçao Püblica Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou irnpresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

4.2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a 
verificaçao de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a tItulo de informaçao, nümero de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.2.6.6. Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão considerados inabilitados, não 
se admitindo complementaçao posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
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5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o rep resentante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o nümero de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente 
indicado na fase de habilitaçâo, detentor da condição prevista no item 4.2.4.2 deste 
edital; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos hem como o 
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

5.2.5. Prazo de garantia das obras sera' de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo 
precos unitários e totais de todos os itens constantes do ANEW V - PROJETO BASICO, 
0RAMENT0 BASICO E CRONOGRAMA FISICO- FINANCE IRO; 

5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboraçao da Composiçao de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizaçao de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalizaçao 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços. 

5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condiçOes: Os precos unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
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5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) diasconsecutivos, contados a partir 
da data de recebirnento da Ordem de Serviço. 

5.2.12- Dernonstrativo detaihado da composição do percentual adotado para o item 
"BoNIFIcAçAo E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive corn relaçao as parcelas que o 
compöe, anexo a proposta de preços. 

5.2.13- Demonstrativo detaihado da composicao do percentual adotado para o item 
"TENCARGOS SOCIAIS", inclusive corn relaçao as parcelas que o compOe, anexo a proposta 
de preços. 

5.3. Sera' DESCLASSIFICADA a proposta que: 

5.3.1. Não estiver em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital; 

5.3.2. Contiver vIcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgarnento; 

5.3.3. Não apresentar as especificaçOes técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 

5.3.4. Contiver oferta de vantagern não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes; 

5.3.5. Apresentar, na composição de seus preps: 

5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossImil; 

5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo corn os preps de mercado; 

5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materials ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPTJTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ 1 AIA I 	lf\Cdt1 C1 I 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os 
preps de referência discriminados neste edital. 

5.4. Sera' igualmente desciassificada a proposta manifestamente inexequIvel. 
Considera-se inexequivel a proposta de preps que comprovadamente for insuficiente 
para a cobertura dos custos da contrataçao, apresente preps unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incornpatIveis corn os preços dos insurnos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçao 
nao tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para os quals ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da rernuneraçao. 

5.4.1. 0 exame da inexequibilidade observará a formula prevista no art. 48, §§ 1 e 2° da 
Lei n° 8.666, de1993. 

5.4.2. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de prep, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993. 

5.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
media dos preços ofertados, nao sendo possIvel a sua imediata desclassificaçao por 
inexequibilidade, sera' obrigatória a realizaçao de diligências para o exarne da proposta. 

5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU Os 

indicios que fundamentam a suspeita. 

5.6. A participação na presente licitaçao implica a concordância do licitante corn a 
adequaçao de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaçoes 
de faihas ou omissOes em qualquer das pecas, orçamentos, plantas, especificaçoes, 
rnernoriais e estudos técnicos prelirninares dos projetos não poderao ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos terrnos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013. 

5.7. Cronograrna fIsico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 

5.7.1. 0 cronograma fIsico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograrna de desembolso máximo por perIodo constante do Edital, hem corno indicar 
os serviços pertencentes ao carninho crItico da obra. 

5.7.2. Os custos relativos a administraçao local, mobilização e desmobilizaçao e 
instalação de canteiro e acamparnento, bern corno quaisquer outros itens que possarn 
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ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluIdos na composição do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

5.8. As alIquotas de tributos cotadas pelo licitante nao podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na Iegislaçao tributária; 

5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalIstica, como o Imposto de 
Renda de Pessoa JurIdica - IRPJ e a Contribuiçao Sobre o Lucro LIquido - CSLL, nao 
deverão ser incluldos no BDI; 

5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributaçao de incidência não-cumulativa de PIS 
e CORNS devem apresentar demonstrativo de apuraçao de contribuiçOes sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem a media dos percentuais efetivos recoihidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administraçao Püblica reflitam os 
benefIcios tributários concedidos pela legislação tributária. 

5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e CORNS, discriminados na composição do BDI, compatIveis as alIquotas a que 
estão obrigadas a recoiher, conforme previsao contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

5.8.4. A composicAo de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional nAo poderá incluir os gastos relativos as contribuiçöes que estão 
dispensadas de recoihimento (SES1, SENAI, SEBRAE etc), conforme dispöes o art. 
13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sera' utilizada a taxa de 
BDI do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada 
for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilIbrio econômico-financeiro 
do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituiçao Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.983/2013; 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condiçOes que importem em modificaçOes de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alteraçöes absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteraçao do conteüdo e das condiçOes 
referidas, desde que não venham a causar prejuIzos aos demais licitantes. 
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5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassiflcação da proposta, quando a planliha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condiçOes de aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LIcITAçA0 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREOS sera' processada e julgada 
de acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressOes ou esciarecimento sobre o conteüdo dos mesmos. 

6.3- Os esciarecirnentos, quando necessários e desde que solicitados pela Cornissão 
deste MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçäo, 
promover diligência destinada a esciarecer ou complementar a instruçao do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informaçOes que deveria constar originariamente 
da proposta. 

6.5- Sera' lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que sera assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispöe 
§ 1 2  do art. 43 da Lei de LicitaçOes. 

6.6- 0 recebirnento dos envelopes contendo os docurnentos de habilitaçao e a proposta 
de preço, sera' realizado simultaneamente em ato püblico, no dia, hora e local previsto 
neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabaihos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre os presentes corno 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREçOS", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a 
documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exciusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitaçao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
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6.11- Divulgado o resultado da habilitaçao, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, almnea "a", da Lei de LicitaçOes, fará a devoluçao aos inabilitados, dos 
seus envelopes "proposta de precos", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão exarninadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alInea "b", da Lei na 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitaçao, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçao. 

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exciusivamente a Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informaçOes prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitaçao sera' julgada corn base nos Documentos de Habilitaçao apresentada, 
observada as exigências pertinentes a Habilitaçao Jurfdica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e a Qualificaçäo Econômica e Financeira. 

B)- AvALIAçAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente Iicitaçao sera' julgada pelo critério do MENOR PREO GLOBAL, 
conforme inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das LicitaçOes. 

7.4- Serão desciassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderern as especificaçOes deste Edital de TOMADA DE PREcOS; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou precos excessivos 
ou inexequIveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitacOes), ou superiores ao valor 
estimado para esta Iicitaçäo, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços 
unitários e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 

7.43- Que apresentarem condiçOes ilegais, omissOes, erros e divergência ou conflito corn 
as exigências deste Edital; 


